
Ãi:ÊHfr"É
wvlrw. at I ê g re.e s" g o v"l, r L§-FAP

DISPOE SOBRE ALTERAÇÃO DE
ANEXOS DA LEI DE DIRETRTZES
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCíCIO
FINANCEIRO DE 2023, E DÁ OUTRAS
PROVIOENCIAS.

O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo faz saber que a
Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:

Art. 1o - Ficam alterados os seguintes anexos da Lei de Diretrizes
Orçamentárias do Exercício Financeiro de 2023..
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Estimativa e Compensação da Renúncia da Receita.

Alegre,20 de novembro de2023
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Art.20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário.
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